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Portaria
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Portaria de redes. Nº 124/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 132/2022-NdE/SEdUc, 
de 09/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 515/2017-GaB/Pad 
de 07/12/2017, publicada no doE n° 33.515 de 12/12/2017, prorrogado 
pela PorTaria nº 75/2018-GaB/Pad de 28/02/2018, publicada no doE 
nº 33.568 de 01/03/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 125/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, 
de 08/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 377/2018-GaB/Pad 
de 26/11/2018, publicada no doE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 12/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 126/2022-GaB/Pad.   
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, 
de 08/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 1.435/2021-GaB/Pad 
de 21/09/2021, publicada no doE n° 34.706 de 22/09/2021, prorrogado 
pela PorTaria nº 119/2022-GaB/Pad de 04/02/2022, publicada no doE 
nº 34.858 de 08/02/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à busca 
da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
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GoVerNo do estado do ParÁ
coNseLHo estadUaL de edUcaÇÃo
eMeNta de resoLUÇÕes - 2022
resoLUÇÃo Nº 01 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: EQUiValÊNcia dE ESTUdoS dE Maria fErNaNda aQUiNo 
frEiTaS ScarcEla.
resoLUÇÃo Nº 02 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: EQUiValÊNcia dE ESTUdoS dE fláVio JoSÉ MarQUES loPES.
resoLUÇÃo Nº 03 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ProGraMa SaBErES da 
TErra coM QUalificaÇÃo EM aGricUlTUra faMiliar E À aUToriZa-
ÇÃo Para EXPEdiÇÃo dE docUMENToS EScolar, doS alUNoS ParTi-
ciPaNTES do ProGraMa, No MUNicÍPio dE caSTaNHal E diSTriTo dE 
MoSQUEiro- coordENadoria dE EdUcaÇÃo do caMPo, daS áGUaS E 
daS florESTaS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 04 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ProGraMa SaBErES da 
TErra coM QUalificaÇÃo EM aGricUlTUra faMiliar E À aUToriZa-
ÇÃo Para EXPEdiÇÃo dE docUMENToS EScolar, doS alUNoS Par-
TiciPaNTES do ProGraMa, NoS MUNicÍPioS dE caPiTÃo PoÇo E ca-
cHoEira do Piriá - coordENadoria dE EdUcaÇÃo do caMPo, daS 
áGUaS E daS florESTaS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 05 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: ENcErraMENTo daS aTiVidadES, ToMBaMENTo E rEcolHi-
MENTo do acErVo EScolar, E ValidaÇÃo dE ESTUdoS doS alUNoS, 
rEfErENTE ao aNo dE 2020 - dÍNaMo EdUcaÇÃo - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 06 de 04 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aProVaÇÃo dE ESTrUTUra cUrricUlar UNificada da EdU-
caÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE crEcHE E PrÉ-EScola E do ENSiNo fUN-
daMENTal do 1º ao 9º aNo - SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE 
GoiaNÉSia do Pará/Pa.
resoLUÇÃo Nº 07 de 04 de JaNeiro 2022
EMENTa: MaTrÍcUla doS alUNoS NaS TUrMaS dE NÍVEl MÉdio No 
ProJETo SaBErES da EJa 2021-cEJa/SEdUc, Na rEGiÃo do MaraJÓ 
(BrEVES E PoNTa dE PEdraS) E dá oUTraS ProVidÊNciaS - coordE-
Nadoria da EdUcaÇÃo dE JoVENS E adUlToS- SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 08 de 10 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aProVa o calENdário EScolar rEfErENTE ao aNo lETiVo 
dE 2022 Para aS EScolaS da rEdE ESTadUal dE ENSiNo SEdUc/Pa.
resoLUÇÃo Nº 09 de 13 de JaNeiro de 2022
EMENTa: aUToriZa o fUNcioNaMENTo do ENSiNo fUNdaMENTal dE 
6º ao 9º E do ENSiNo MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE - colÉGio SUcESSo 
UNidadE SÃo BráS - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº10 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aaUToriZa o fUN-
cioNaMENTo do ENSiNo MÉdio 1ª a 3ª SÉriE - cENTro dE ENSiNo 
SolUÇÃo - caSTaNHal/Pa..
resoLUÇÃo Nº 11 de 14 de JaNeiro 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo dE 1º ao 9º aNo - cENTro EdUcacioNal aNdradE Ma-
TiaS - caSTaNHal/Pa.
resoLUÇÃo Nº 12 de 14 JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUNcioNaMENTo 
do ENSiNo MÉdio 1ª a 3ª SÉriE - colÉGio coNTEXTUal - caSTaNHal/Pa.
resoLUÇÃo Nº 13 de 14 JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ-EScola E do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 9º aNo E aUToriZa 
o fUNcioNaMENTo do ENSiNo MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE - EScola ME-
NiNo JESUS - caPiTÃo PoÇo/Pa.
resoLUÇÃo Nº 14 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE PrÉ- EScola E do 
ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º aNo - cENTro EdUcacioNal ESco-
la da MÔNica - BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 15 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ- EScola E do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º aNo - colÉGio 
ProGrESSo- BElÉM/Pa.
resoLUÇÃo Nº 16 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUNcio-
NaMENTo doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM E radioloGia - coM 
EiXo TEcNolÓGico: aMBiENTE E SaÚdE E adMiNiSTraÇÃo - EiXo TEc-
NolÓGico: GESTÃo E NEGÓcioS - iMPacTo - ParaUaPEBaS/Pa.
resoLUÇÃo Nº 17 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa E aUTori-
ZaÇÃo Para o fUNcioNaMENTo do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 5º 
aNo - EEifEc- EScola ESTUdaNTil - caPaNEMa/Pa.
resoLUÇÃo Nº 18 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: crEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora E aUToriZa o fUN-
cioNaMENTo doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM, radioloGia 
E SaÚdE BUcal - TodoS coM EiXo TEcNolÓGico: aMBiENTE E SaÚdE 
- iNSTiTUiÇÃo EVolUÇÃo - caPaNEMa/Pa.
resoLUÇÃo Nº 19 de 14 de JaNeiro de 2022
EMENTa: rEcrEdENcia a ENTidadE MaNTENEdora, rENoVa a aUTo-
riZaÇÃo Para fUNcioNaMENTo da EdUcaÇÃo iNfaNTil EM NÍVEl dE 
PrÉ-EScola, do ENSiNo fUNdaMENTal dE 1º ao 9º aNo, do ENSiNo 
MÉdio dE 1ª a 3ª SÉriE E, doS cUrSoS TÉcNicoS EM: ENfErMaGEM, 
radioloGia E aNáliSES clÍNicaS - TodoS coM EiXo TEcNolÓGico: 
aMBiENTE E SaÚdE E SEGUraNÇa do TraBalHo - EiXo TEcNolÓGico: 
SEGUraNÇa - SiSTEMa dE ENSiNo cTEM - caSTaNHal/Pa.


